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Nº 07 – COBERTURA ADICIONAL DE DEFESA PARA PENALIDADE ADMINISTRATIVA 

1. Riscos Cobertos 

1.1. Sempre que constar expressamente a inclusão desta cobertura na Apólice, a Seguradora indenizará, 
até o Limite Máximo de Indenização contratado, o reembolso dos honorários advocatícios e custas 
judiciais especificamente para a defesa do Segurado junto aos Órgãos Ambientais Municipais, Estaduais 
e/ou Federais nos casos de aplicação de multas. 

2. Riscos não cobertos 

2.1. Além das exclusões do Capítulo II - RISCOS NÃO COBERTOS, não estarão cobertos os 
danos ou 
perdas causados por ou decorrentes direta ou indiretamente de: 

a) pagamento de sanções e multas, bem como a consequência do não pagamento. 

3. Ratificação 

3.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas pela presente 
Cobertura Adicional. Em caso de conflito, prevalecerá o disposto nesta cobertura adicional. 


